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A EMPRESA CENTRO AUTOMOTIVO JAGUARY LTDA', PARA FORNECIMENTO DE
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlúNA E

COMBUSTÍVEIS.

Processo Administrativo n' 16.B23/2Ü17.
Contrato n'.2G2/2Q17

1 .1 .2. Os combustíveis deverão atender as especificações técnicas mínimas exigidas pela Agencia
Nacionalde Petróleo
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documentos: . 171/20171

b-) ProcessorAdmin'ltrati« n' 16 823/2017.

2.2 0s documentos referidos no item anterior. são considerados suficientes para. em
complemento a este Contrato. definir a sua extensão e. desta forma reger a aquisição do objeto
contratado
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Serviços

êi'?eHHeã:i'.EmUEEUg!:H:ãH=:Fg==
daCONTRATANTE

abastecimento de combustível para a frota. visando a confirmação para quando receber a Ordem
2.2.5. A Prefeitura fornecerá à CONTRATADA relação de responsáveis a solicitar os serviços de

de Fornecimento

estando incluído no mesmo todas as despesas e custos. diretos e indiretos. como também os
4.2 0s valores retro referido são finais e irreajustáveis. nào se admitindo qualquer acréscimo.

lucrosdaCONTRATADA.
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5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão. bem como o
número do Contrato

da Nota Fiscal Eletrõnicafetuado até o 25o (vigésimo quinto) dia posterior à data de apresentação

%Ma,n a canta bancária do Banco do Brasil S/A., a qual serão efetivados os
5.4 Deverá ser obrigatoriamente anexada à Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da Agência
e o número
pagamentos.



6.4.1 i'Úãü sopa aõüita a Indicação do anta PúuPüüÇÜ. Brasil Srã não serão
5.4.2. Na ausênciado númerodaagência e conta bancária do Banco ao ia - a'n'- '''''
efetivados os pagamentos-
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8.883/94.
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6.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencados nos
itens precedentes.
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lacadas. serão descontados dos créditos a que a
cialmente.

ãg$BiiaxUÇiai ãFg l :s:l,sg":::::;iM !::
7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79. da Lei n'
8.666/93
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em decorrência dos mesmos

8.3 A CONTKATADAtitaçlÍo e qualif cação e companallicitação-m as obrigações assumidas. todas

ões da Lei n' 8.666/93. que regulamenta as licitações e
çáo pública.

houvesse ocorrido
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(um milhão,

ll:..}lflR!.!s::Ê,.:'ã; x:,g;a.lãw
contados da data de assinatura deste
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ariana 1 1 de Dezembro de 2017Jagu

Secretária de Gabinete



/'

TERMO DEelÊNCIA ENOTIPleAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 171/2017

ll$@$$11gHEÜIÊ)iêÉi--«"

recursos e o mais que couber

Jaguariüna. ll de Dezembro de 2017

Socrotária de Gabinete

RG n' 28.087.024-3 SSP/SP
CPF/MF n' 221 .277.528-80


